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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 131/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os vereadores que a este subscrevem, membros da Mesa Diretora da Sessão Legislativa de 2020, vêm respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo Douto Plenário, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Solicitando a presença - na Comissão de Serviços Municipais - no dia 06, segunda-feira, às 10:00 horas, de representantes da SEGTRAM (órgão gestor do Sistema de Transporte), da Secretaria de Administração, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação e da Presidente do COMPEDE Uruguaiana, a fim de esclarecimentos sobre a operacionalidade na expedição e controle do passe livre concedido as pessoas com deficiência. 

JUSTIFICATIVA
O artigo 38 da Lei Municipal n° 4.876/2017, trata da isenção de pagamento da passagem no transporte público em Uruguaiana por pessoas com deficiência (passe livre) e atribui requisitos para esse benefício e informa a responsabilidade de cada
setor e suas tarefas. 
Recentemente, ficou evidente que este controle não está sendo realizado pela Administração Municipal, conforme determinado pela Lei.
Num episódio em que se buscou resposta para atender um pedido de informação do Ministério Público Estadual, a presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência - COMPEDE - teve muita dificuldade em se fazer entender pela Administração Municipal de que o órgão que representa, embora presente na lei (§ 4º, art. 38), não tem condições de criar e manter cadastro destas pessoas beneficiadas com Passe Livre, tendo sido mencionado que ela (presidente do COMPEDE) poderia ser responsabilizada por não cumprir o que a lei prevê.
Uruguaiana, 29 de junho de 2020. 
                  Ver. MANO GÁS                                   Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                    Vice-Presidente                                                       Presidente
           Verª. SUZANA CARDOSO ALVES                 Ver. FERNANDO TARRAGÓ                        
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     Ver. VILSON BRITES – CABRITO
                                                    3º Secretário
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